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Prefeitura de Alegre consegue liminar que
mantém a festa da cidade (44ª Expoagro)

 

GAZETA SUL ONLINE / ES. Ter, 13 de Agosto de 2019
TJES

A Prefeitura de Alegre conseguiu uma liminar que
autoriza a realização da 44ª Expoagro, a festa do
município prevista para acontecer entre os dias 14 e
18 deste mês. A decisão foi concedida pelo Tribunal
de Justiça do Espírito Santo.

De acordo com a prefeitura, a decisão publicada nesta
segunda-feira (12) assegura os investimentos em
cultura contidos no orçamento municipal para
realização do evento, mas explica, em nota, que parte
da programação foi prejudicada.

"Era necessário aguardar a decisão judicial e, por não
haver mais tempo hábil para organização das
atividades, ficam canceladas as seguintes ações:
concurso leiteiro, pavilhão da agricultura familiar,
desfile cívico escolar e o concurso de qualidade de
queijo."

O município estava impedido pela Justiça de realizar a
festa por estar se omitido na prestação de serviços
básicos nas áreas de saúde, educação, meio
ambiente, conservação do patrimônio público,
urbanismo e mobilidade.

A prefeitura esclarece que os recursos usados na
realização da festa serão mínimos e a licitação para
contratação de empresa especializada na produção do
evento não ultrapassa R$ 64.950,00 e que empresas
que atuam na cidade também estão patrocinando a
festividade.

Ainda segundo a nota, o evento não prejudica o
andamento dos pagamentos e compromissos
financeiros da administração municipal e que o
pagamento dos médicos está em dia.

A programação completa será divulgada ainda nesta
terça-feira (13) pela assessoria do município.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/sul/2019/08/pre

feitura-de-alegre-consegue-liminar-que-mantem-a-festa-

da-cidade-1014193916.html
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Justiça condena dono de oficina que
inventava defeitos em carros no ES

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Ter, 13 de Agosto de 2019
TJES

Por Redação

O empresário Ayres Francisco dos Santos, de 39
anos, foi condenado pela 4ª Vara Criminal de Vitória
a 13 anos e 6 meses de prisão e 135 dias-multa por
crime de estelionato.

Preso desde o dia 6 de agosto do ano passado, o
empresário era proprietário de uma oficina mecânica
no bairro Jardim Camburi, Vitória.

De acordo com a decisão da juíza Gisele Souza de
Oliveira,  o réu se aproveitava da conf iança
conquistada dos clientes para mentir sobre defeitos
inexistentes nos veículos.

Assim, os serviços demoravam meses para ficarem
prontos e, às vezes, voltavam a apresentar defeitos
assim que eram entregues.

O ESQUEMA

Com a demora para o conserto e a recorrência dos
defeitos, as vítimas desistiam de esperar e o
empresário, agindo de forma premeditada, se oferecia
para comprar os veículos e os convencia a fazer a
transferência da documentação antes da quitação da
dívida.

Esses bens eram revendidos por Ayres, que causava
prejuízo tanto para os clientes que não recebiam o
valor, quanto para os terceiros que compravam os
carros sem ter conhecimento do esquema.

Fonte: Tribunal de Justiça do ES

Site:

https://www.folhadoes.com/noticia/judiciario/54343/justic

a-condena-dono-oficina-que-inventava-defeitos-carros-

no-es

27

https://www.folhadoes.com/noticia/judiciario/54343/justica-condena-dono-oficina-que-inventava-defeitos-carros-no-es
https://www.folhadoes.com/noticia/judiciario/54343/justica-condena-dono-oficina-que-inventava-defeitos-carros-no-es
https://www.folhadoes.com/noticia/judiciario/54343/justica-condena-dono-oficina-que-inventava-defeitos-carros-no-es


Dono de oficina que aplicava golpes no ES é
condenado a 13 anos de prisão pela Justiça
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Por G1 ES

O dono de uma oficina de carros em Jardim Camburi,
na capital, foi condenado a 13 anos e 6 meses de
prisão e 135 dias-multa pelo crime de estelionato. A
decisão é da juíza Gisele Souza de Oliveira, da 4ª
Vara Criminal de Vitória. O regime inicial de
cumprimento de pena é o fechado.

De acordo com a decisão, o homem era dono de uma
oficina e tinha muitos clientes, com os quais mantinha
uma relação de confiança, por causa da aparência da
oficina e o convênio com uma conhecida seguradora.

O acusado, aproveitando-se dessa confiança, teria
passado a criar defeitos inexistentes nos veículos de
alguns desses clientes e, em seguida, se oferecia para
comprar o carro e os convencia a realizar a
transferência antes da quitação. Não pagava e ainda
revendia os automóveis para outras pessoas,
causando prejuízo tanto aos proprietários dos carros,
seus clientes, quanto aos que adquiriam bens objeto
de litígio judicial.

O empresário foi preso no dia 6 de agosto de 2018.
Em setembro, a juíza decidiu manter a prisão
preventiva dele. Segundo ela, "ficou evidenciado que o
réu tinha o intuito de influenciar o depoimento das
supostas vítimas, havendo, inclusive relatos de
ameaça a uma delas", destacou na decisão.

Ao ser interrogado em juízo, o homem teria negado
tudo. Mas, segundo a sentença, ele acabou
confessando.

"Ao confirmar a realização das transações com os
clientes vítimas, afirmando que as fazia para obter
lucro e quitar outras dívidas adquiridas por alegada
crise financeira, o réu assumiu que, na verdade, fazia
uma espécie de 'falcatrua', com a qual acabou se
enrolando", diz a sentença.

Em um dos casos analisados, as vítimas levaram seu
veículo à oficina porque estava com defeitos
mecânicos. Na ocasião, a seguradora enviou um
guincho, que foi conduzido pelo próprio réu e que
levou o veículo do casal para a oficina em Jardim
Camburi.

O carro teria permanecido por meses na oficina, sob a

justificativa de que a demora na conclusão do serviço
era por causa da dificuldade em conseguir as peças
necessárias.

Passados dois meses, o carro foi devolvido às vítimas,
mas voltou a apresentar defeitos, sendo novamente
enviado à oficina e permanecido lá por mais dois
meses, sob a mesma justificativa.

Diante dos diversos problemas apresentados, a vítima
decidiu vender o carro, oportunidade que já teria sido
premeditada pelo acusado, que se prontificou a
comprar o automóvel por R$ 80 mil, que seria pago
com uma entrada de R$ 6.667,00 e 10 cheques de R$
7.333.

A primeira parcela foi paga, mas o segundo cheque
voltou sem provisão de fundos. Ao cobrar o acusado, a
vítima foi informada que o veículo teria sido vendido a
uma outra pessoa e que ela receberia o dinheiro
diretamente do comprador, sendo o segundo cheque
devidamente compensado.

Mesmo sem receber o pagamento total do carro, como
uma das vítimas passou a receber diversas multas de
trânsito, já que o veículo estava em seu nome,
decidiram transferir a propriedade junto ao Detran
como forma de cessar essas cobranças.

No entanto, após a transferência e a partir do terceiro
cheque, todos os seguintes voltaram sem ter fundos.
Em conversa com o acusado, foi prometido que o
veículo seria devolvido, o que não ocorreu.

Após sessenta dias sem respostas, a vítima recebeu
ligação de outra vítima, que informou que o réu lhe
teria vendido o automóvel, momento em que o casal
se deu conta que havia caído num golpe e levou os
fatos a conhecimento da polícia.

Segundo os autos, a muito custo, o casal conseguiu
receber cerca de R$ 20 mil, o que resultou num
prejuízo de quase R$ 60 mil às vítimas.

Segundo a juíza, neste processo foram 12 vítimas,
mas o réu teria feito aproximadamente 100, inclusive
em outros estados, e existem outras ações judiciais e
investigações em curso.

A juíza concluiu, então, pela aplicação da pena em 13

22



G1 / ESPÍRITO SANTO - ESPÍRITO SANTO. Ter, 13 de Agosto de 2019
TJES

anos e 6 meses de reclusão e 135 dias-multa, sendo
incabível a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos. A juíza fixou o regime fechado
para o início do cumprimento da pena, mantendo a
prisão cautelar do réu.

"Expeça-se mandado de prisão (sentença penal
condenatór ia  recor r íve l ) ,  com va l idade até
07/08/2039" ,  determinou a magis t rada.

Quanto à indenização pelos danos causados às
vítimas, requerida pelo Ministério Público Estadual, a
juíza entendeu que ficou devidamente comprovado o
grande prejuízo causado a todas a partir dos golpes
praticados pelo acusado.

Por essa razão, a magistrada entendeu que as
reparações deveriam ser feitas, estabelecendo valores
mínimos que totalizariam cerca de R$ 216 mil,
"facultando-se perseguir a complementação da
reparação na esfera cível", ressaltou a juíza.

Nesse valor, não foi incluído o prejuízo sofrido pela
vítima citada acima, porque embora tenha sido
comprovada a transferência fraudulenta, existe
demanda cível com o mesmo objeto o que poderia
gerar decisões conflitantes.

Site: https://g1.globo.com/es/espirito-

santo/noticia/2019/08/13/dono-de-oficina-que-aplicava-

golpes-no-es-e-condenado-a-13-anos-de-prisao-pela-

justica.ghtml
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Dono de oficina condenado à prisão por
inventar defeito em carros no ES
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O empresário Ayres Francisco dos Santos, de 39
anos, foi condenado pela 4ª Vara Criminal de Vitória
a 13 anos e 6 meses de prisão e 135 dias-multa por
crime de estelionato. Preso desde o dia 6 de agosto do
ano passado, o empresário era proprietário de uma
oficina mecânica no bairro Jardim Camburi, Vitória.

De acordo com a decisão da juíza Gisele Souza de
Oliveira,  o réu se aproveitava da conf iança
conquistada dos clientes para mentir sobre defeitos
inexistentes nos veículos. Assim, os serviços
demoravam meses para ficarem prontos e, às vezes,
voltavam a apresentar defeitos assim que eram
entregues.

O ESQUEMA

Com a demora para o conserto e a recorrência dos
defeitos, as vítimas desistiam de esperar e o
empresário, agindo de forma premeditada, se oferecia
para comprar os veículos e os convencia a fazer a
transferência da documentação antes da quitação da
dívida.

Esses bens eram revendidos por Ayres, que causava
prejuízo tanto para os clientes que não recebiam o
valor, quanto para os terceiros que compravam os
carros sem ter conhecimento do esquema.

MAIS DE 100 VÍTIMAS

Segundo a juíza, neste processo, 12 vítimas foram
citadas, mas existem outras investigações em curso e
é possível que o réu tenha feito mais de 100 vítimas,
inclusive em outros Estados.

Além dos cr imes de este l ionato,  durante a
investigação, o empresário também tentou influenciar
no depoimento das vítimas. A magistrada afirma que
houve, inclusive, relatos de ameaças a uma delas.

A juíza destaca que, embora tenha negado os crimes,
o réu acabou confessando algumas das condutas
criminosas.

"Ao confirmar a realização das transações com os
clientes vítimas, afirmando que as fazia para obter
lucro e quitar outras dívidas adquiridas por alegada
crise financeira, o réu assumiu que, na verdade, fazia
uma espécie de 'falcatrua', com a qual acabou se

enrolando.", diz a sentença.

INDENIZAÇÃO

O Ministério Público Estadual havia pedido uma
indenização pelos danos causados às vítimas. A
juíza decidiu que as reparações deverão ser feitas, em
valores mínimos que, somados, chegam a R$ 216 mil.

PRISÃO

Segundo informações da Secretaria de Estado da
Justiça (Sejus), o empresário está preso no Centro De
Detenção Provisória de Viana II, desde agosto do ano
passado.

A reportagem fez contato com o advogado de defesa,
que disse que ainda não vai se manifestar sobre a
decisão da Justiça.

Notícias Relacionadas:

NOTÍCIA AGORA ONLINE - ES
Dono de oficina condenado à prisão por inventar defeito em carros
no ES

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/08

/dono-de-oficina-condenado-a-prisao-por-inventar-

defeito-em-carros-no-es-1014193958.html
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Consumidor é indenizado por tempo roubado
ao resolver problemas

 

GAZETA ONLINE / ES - ECONOMIA. Qua, 14 de Agosto de 2019
TJES

Várias idas a um estabelecimento para trocar uma
mercadoria com defeito, filas intermináveis nas
agências bancárias ou ligações demoradas para
resolver um problema com um produto ou serviço.
Esse tipo de situação, quando o cliente perde seu
tempo para tentar solucionar inconvenientes causados
pelo próprio fornecedor, pode gerar indenização para o
consumidor .

O juiz Ademar João Bermond, do 3º Juizado Especial
Cível de Cariacica , conta que situações como essas
estão mais comuns na Justiça Estadual e que o bom
senso é importante na avaliação se vale ingressar com
uma ação.

"Tem que ser uma coisa razoável, dependendo da
situação é natural que o consumidor aguarde um
pouco, mas o fornecedor não pode abusar. Se
demorar muito, afeta a vida do cidadão e isso pode
parar na Justiça", afirmou.

O magistrado também destaca que não existe um
valor definido para esse tipo de causa, e a variação
pode ser de acordo com o dano causado ou o tempo
total de espera.

> Consumidor  poderá b loquear  l igações de
te lemarket ing de bancos

"Cada fato é analisado separadamente, o juiz que
estabelece o valor que possa compensar de alguma
forma o cliente, sempre levando em conta as
características de cada situação. Assim, as pessoas
que foram prejudicadas podem ter mais amparo",
ratificou.

DESVIO PRODUTIVO

Muitos desses casos, que tratam do tempo perdido
pelos consumidores para resolver problemas, já têm
sido analisados em todo Brasil com base na Teoria do
Desvio Produtivo, desenvolvida pelo advogado
capixaba Marcos Dessaune. Segundo o advogado,
essa teoria é baseada no princípio de que o tempo
perdido não volta mais.

"O nosso tempo de vida deve ser dedicado ao
trabalho, ao estudo, ao descanso, ao lazer e ao
convívio social e familiar, entre outras atividades
fundamentais, tendo-se sempre em mente que perda

de tempo é perda de vida", salienta.

Ainda de acordo com Dessaune, atualmente, 25 dos
27 tribunais estaduais de Justiça já aplicam a teoria
em seus julgamentos, que já somam mais de 3 mil
decisões em todo o Brasil.

> Conheça direitos que o consumidor tem, mas nem
sempre lembra

No Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), a
primeira decisão que usou a teoria do advogado foi em
junho deste ano. Um consumidor de Barra de São
Francisco, no Noroeste capixaba, foi indenizado em
R$ 5 mil por uma distribuidora de energia elétrica.
Ele disse que, junto com os moradores do bairro onde
mora, fez várias reclamações devido a problemas no
fornecimento de energia. Porém, a situação não foi
solucionada pela empresa e, além do tempo perdido
por ele e os vizinhos, um equipamento que usa para
trabalho foi estragado por causa de uma oscilação de
energia.

> É válida a cobrança diferenciada para pagamento no
crédito ou débito?

O advogado Marcos Dessaune explica que o
consumidor que enfrenta esse tipo de situação e
pensa em acionar a Justiça deve reunir a maior
quantidade de provas para sustentar sua defesa.

"Servem os dados do celular mostrando a duração das
ligações, gravação das ligações para o fornecedor,
número dos protocolos de atendimento ou cópia dos e-
mails, mensagens de texto e áudio trocados com a
empresa, nesse caso tudo auxilia", orienta.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/economia/2019

/08/consumidor-e-indenizado-por-tempo-roubado--ao-

resolver-problemas-1014194008.html
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Cariacica Vai Integrar Parques Por Ciclovias
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LEONEL XIMENES

Dentro do plano de mobilidade para o município,
Cariacica vai interligar os parques por meio de
ciclovias e ciclofaixas. São quase 40 quilômetros de
extensão de área exclusiva para percorrer a cidade de
bicicleta e se deslocar entre as áreas verdes.

Em rede

Sete parques e unidades de conservação estarão
contemplados no projeto: São Conrado, Santa
Bárbara, Itanguá, Biquinha, O Cravo e a Rosa, Padre
Gabriel e Moxuara. Também será instalado um Centro
de Atendimento ao Turista, em frente à sede da
prefeitura, que vai ser interligado à Rede Parque.

Arborização

Algumas áreas verdes já estão consolidadas, outras
estão em execução. Nesses espaços são colocadas
árvores nativas e outras espécies conforme a
característica da região. A arborização começa pelos
bairros da Rede Parque, mas depois se estenderá a
outros locais.

Eixo de mobilidade

As ciclovias e ciclofaixas serão implementadas na
sequência, e vão compor um dos eixos de mobilidade
do município, com sinalização indicativa de todo o
trecho a ser percorrido.

Lula Livre

Inconformado com o fato da deputada Iriny Lopes
manter na porta de seu gabinete um cartaz com a
inscrição "Lula Livre", um eleitor, que não é petista,
pediu a administração da Assembleia que tomasse
providências. Mas teve sua petição negada, uma vez
que à parlamentar está assegurado o direito de livre
expressão.

Convocação

Não satisfeito com a resposta, agora está convocando
deputados a assumir a sua causa no Legislativo
estadual para acabar, segundo ele, com o culto a um
criminoso. Resta saber se algum parlamentar vai
querer entrar nessa briga e confrontar a Constituição
Federal.

Rota de fuga

Por questão de segurança, o estacionamento em área
portuária segue o padrão "rota de fuga", ou seja, todos
os veículos devem ser parados de frente para que, em
caso de necessidade, a saída seja rápida.

Tem regra

Mas, no Cais Comercial de Vitória, parece que o
pessoal da Alfândega não está sabendo da regra: há
vários dias caminhões da Receita Federal estão
parados em posição irregular, e ainda ocupam nove
vagas.

Precisa desenhar?

E não para por aí. Nas portarias, todos os passageiros
devem desembarcar e utilizar a catraca para acesso à
área do porto, mas tem agente alfandegário que não
quer saber, finge que não é com ele e permanece
dentro do veículo.

Bumerangue

Análise de leitor sobre a movimentação de policiais
insatisfeitos com a gestão de Renato Casagrande: a
anistia concedida pelo governador no início do
mandato, agora se volta contra ele.

Audiência

O secretário estadual da Segurança Pública, Roberto
Sá, estará amanhã na 2ª Vara da Infância e
Juventude, na Prainha, em Vila Velha, para prestar
depoimento.

Prendeu dois

Ele é testemunha no caso em que foi responsável pela
prisão de dois rapazes - um menor de idade - que
mataram um homem na Praia da Costa, há pouco
mais de dois meses.

Papo verde

Para ampliar a divulgação de ações do seu mandato, e
ainda chegar aos eleitores com deficiência visual, o
vereador de Vitória, Luiz Paulo Amorim, aderiu agora
aos podcasts. Nos programas, gravados em áudio
para a internet, vai falar de meio ambiente, mobilidade
e direito dos idosos.

Na fé
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Moradora de Anchieta consegue na justiça
medicamento para doença rara (Anchieta)
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Aline Couto

O remédio é registrado na Anvisa e é o único
t ra tamento para a doença de Rathburn ou
hipofosfatasia (hpp), diagnosticada na moradora

A 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Espírito Santo - TJES julgou o recurso do Estado e
confirmou a decisão do juiz da 1ª Vara de Anchieta
que deferiu uma tutela de urgência e determinou que
seja fornecido a uma moradora da cidade, portadora
de hipofosfatasia (HPP) ou doença de Rathburn, o
medicamento Strensig (alta asfotase).

Segundo a decisão, o laudo médico sobre a doença
confirma ser indispensável a necessidade da
medicação, pois a doença é rara e grave, e a autora
não tem condições financeiras para adquiri-la. Se a
d o e n ç a  n ã o  f o r  t r a t a d a ,  p o d e  p r o v o c a r
enfraquecimento dos ossos, com aparecimento de
fraturas em diversas regiões, dor debilitante crônica,
f raqueza muscu lar ,  compl icações rena is  e
resp i ra tór ias ,  inc lus ive  com r isco de v ida .

Ainda segundo informações dos autos, a Anvisa
aprovou, em 17/07/2017, o registro do medicamento,
que é composto pela enzima de reposição (alta-
asfotase), como sendo o único tratamento, até então,
capaz de reduzir os níveis de substrato da enzima
defeituosa que ocasiona a inibição da mineralização
dos ossos. Não existem outras drogas dentro do
sistema único de saúde (SUS) brasileiro ou em outros
países com a mesma ação.

*Com informações: Tribunal de Justiça do Espírito
Santo

Site: https://www.folhaonline.es/moradora-de-anchieta-

consegue-na-justica-medicamento-para-doenca-rara/
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TJ/ES confirma decisão e Estado deve
fornecer medicamento a portadora de doença

rara
 

SEDEP - NOTÍCIAS. Qua, 14 de Agosto de 2019
TJES

Fármaco é registrado na Anvisa e único tratamento
eficaz para a doença de Rathburn ou hipofosfatasia
(hpp), diagnosticada na moradora de Anchieta.

A 4ª Câmara Cível do TJES, ao julgar recurso do
Estado do Espírito Santo, confirmou a decisão do juiz
Marcelo Mattar Coutinho, da 1ª Vara de Anchieta, que
deferiu uma tutela de urgência e determinou que seja
fornecido a uma moradora da cidade, portadora de
hipofosfatasia (HPP), o medicamento Strensig (alta
asfotase). O relator do processo é o desembargador
substituto Marcelo Pimentel.

Hipofosfatasia ou doença de Rathburn é uma moléstia
rara e grave, que, se não for tratada, pode provocar
enfraquecimento dos ossos, fraqueza muscular e
problemas renais e respiratórios, inclusive com risco
de morte. No caso dos autos, a requerente foi
diagnosticada por médico endocrinologista do Hospital
das Clínicas - Ufes.

"O laudo médico colacionado aos autos é muito claro
acerca da imprescindibilidade e necessidade da
medicação. A doença acometida pela autora, além de
rara, é gravíssima. De acordo com o laudo se não for
tratada, pode provocar enfraquecimento dos ossos,
com aparecimento de faturas em diversas regiões,
levar a dor debilitante crônica, fraqueza muscular, bem
como complicações renais e respiratórias com risco de
vida.", diz a decisão do juiz de primeiro grau.

"O fundado receio de dano irreparável desponta da
própria natureza do pedido e não há que se falar em
perigo de irreversibilidade da medida pois o bem
protegido, a saúde, é infinitamente superior ao bem
que pode ser lesado, que é apenas econômico",
destacou ainda o magistrado.

Segundo os autos, a Anvisa aprovou, em 17/07/2017,
o registro do medicamento, que é composto pela
enzima de reposição (alta-asfotase),"sendo este o
único tratamento, até então, capaz de reduzir os níveis
de substrato da enzima defeituosa que ocasiona a
inibição da mineralização dos ossos", diz a decisão de
primeiro grau.

De acordo com laudo médico anexado aos autos, o

medicamento é imprescindível, pois não existem
outras drogas dentro do sistema único de saúde (sus)
brasileiro e em outros países que desempenhem essa
ação.

"Verifica-se que os requisitos estabelecidos no
julgamento do REsp 1657156/RJ estão atendidos, já
que a Agravada possui hipossuficiência financeira, o
fármaco é aprovado pela ANVISA, além da declaração
do médico especialista de que os fármacos fornecidos
pelo SUS não são adequados para o tratamento
pretendido.", diz a decisão da 4ª Câmara Cível do
TJES.

Processo nº 0002347-68.2018.8.08.0004.

Site: http://www.sedep.com.br/noticias/tjes-confirma-

decisao-e-estado-deve-fornecer-medicamento-a-

portadora-de-doenca-rara/
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TJ/ES: Proprietária de salão de beleza deve
ser indenizada após ter estabelecimento

inundado por esgoto
 

SEDEP - NOTÍCIAS. Qua, 14 de Agosto de 2019
TJES

Segundo a dona do estabelecimento, o fato ocorreu
após uma manutenção feita pela Companhia de Água
e Esgoto do município.

Uma moradora de São Mateus deve receber
R$7.270,00 em indenizações após ter seu salão de
beleza inundado por esgoto. Em virtude do ocorrido, a
proprietária teve perda de diversos móveis que haviam
no local. A decisão é do 2° Juizado Especial Cível,
Criminal e da Fazenda Pública de São Mateus.

De acordo com a autora da ação, a inundação de
esgoto teria ocorrido após uma manutenção realizada
pela companhia de água e esgoto do município.
Depois do acidente, a requerente se dirigiu até a sede
da empresa para que ela providenciasse a limpeza do
imóvel, uma vez que seria impossível retirar a lama do
local sem os equipamentos adequados.

Em contestação, tanto o Município de São Mateus
quanto a Companhia de Água e Esgoto alegaram
ilegitimidade passiva, as quais foram negadas pela
juíza, que destacou ser competência dos réus a
canalização e direcionamento das águas pluviais.

Em análise do caso, a magistrada ainda destacou o
artigo 186, do Código Civil, o qual estabelece que
aquele que, por negligência ou imprudência, causar
dano a outrem comete ato ilícito. Após análise do
parecer emitido pelo próprio técnico da Companhia de
Água e Esgoto, a magistrada considerou configurada a
conduta ilícita das partes requeridas.

A juíza ainda entendeu que o ocorrido faz jus à
compensação por danos morais e materiais. "Restou
sat isfator iamente comprovado o dano moral
experimentado pela requerente, tendo em vista a
angústia suportada pela mesma ao ter que dispensar
suas clientes e ver seus móveis danificados, tudo em
razão da imprudência dos funcionários da autarquia
requerida", justificou.

Desta forma, ela condenou os réus ao pagamento de
R$5 mil em indenização por danos morais. "No que
tange aos danos materiais decorrentes da interdição
do imóvel, fretes e móveis danificados, faz jus a
requerente à indenização da quantia de R$ 2.270,00

(dois mil, duzentos e setenta reais), conforme notas
fiscais", acrescentou.

Processo nº 0003794-93.2017.8.08.0047

Site: http://www.sedep.com.br/noticias/tjes-proprietaria-

de-salao-de-beleza-deve-ser-indenizada-apos-ter-

estabelecimento-inundado-por-esgoto/
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DIA DE GLÓRIA PARA NEUSA
 

FOLHA VITÓRIA / ES - HÉLIO DÓREA. Qua, 14 de Agosto de 2019
DESEMBARGADORES

HÉLIO DOREA

Um mundo de gente very very important esteve na
noite de autógrafos da sempre querida Neusa Gloria
Santos que lançou mais um livro, dessa vez com o
título "Lembranças e Reflexões". Entre as pessoas
presentes estavam os desembargadores Manoel
Rabelo e Annibal de Rezende Lima, que foram
colegas de faculdade da escritora. Ela autografou no
Lago de Garda, das 19 às 22 horas sem parar,
atendendo cerca de 180 amigos. Vejam as fotos de
Giovanni Albino especiais para esta coluna.

A acadêmica Neusa

Nesse encontro de autógrafo, Neusa que pertence à
Academia Feminina Espírito-Santense de Letras
recebeu ao lado do seu marido Helio Menezes e dos
filhos Luiz Pedro, Pedro Paulo e Elaine. Da Igreja
Cristã Maranta, da qual ela pertence, estavam os
pastores Gilson Souza e Marcelo Calvão, que estava
com sua mulher Patricia. Da Academia, presenças de
Renata Bonfim, atual presidente, Ester Abreu,
Gracinha Neves, Marlusse Daher e Jô Drumond.

Gente da Justiça

Também do mundo jurídico presenças das Promotoras
Claudia Santos Garcia, Luciana Ferreira Andrade e
Rosana Barranqueiro. A dupla formada por Luiz
Alberto Barcellos e Giovanni Albino, Lizeta e
Sandrinha Fonseca, Matilde e José Domingos
Almeida, Leticia Lindenberg, Ariosto Santos, Helio
Schneider, Cileia e Celso Siqueira, Solange Lube e
Sergio Almenara, Ivan Aguilar, Gisela Herkenhoff e
Roberto Lima, também pegaram autógrafos. Outro
detalhe: música ao vivo com o Trio Animatto que atuou
com excelente repertório.

Site: https://www.folhavitoria.com.br/social/helio-

dorea/2019/04/06
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PC desarticula organização criminosa que
fornecia cocaína de Rondônia para

Cachoeiro (Segurança)
 

AQUI NOTÍCIAS ONLINE / ES. Ter, 13 de Agosto de 2019
TJES

A Polícia Civil do Espírito Santo, por meio do
Departamento Especializado de Narcóticos (Denarc)
de Cachoeiro de Itapemirim, desarticulou nesta terça-
feira (13), uma quadrilha que fornecia cocaína do
estado de Rondônia para o município. Foram
cumpridos mandados de busca e apreensão domiciliar
e prisão preventiva expedidos pela 1ª Vara Criminal
de Cachoeiro.

As ações aconteceram nos bairros Vila Rica, Novo
Parque, Teixeira leite e Baiminas, e, Cachoeiro, e na
zona rural de Atílio Vivácqua. Foram detidos André
Luiz Cansi, o "Gordo", Carlos Alberto Barbosa da
Silva, o "Betinho, Marcelo Brito Leal, Ruan Teixeira
Grif fo Vasconcellos e Alexandre Carvalho, o
"Xandoca".

De acordo com o titular da Denarc, delegado Felipe
Vivas, a operação policial de hoje é o resultado da
investigação policial denominada "RONDÔNIA", que
se iniciou em fevereiro do ano passado. O objetivo foi
desarticular a organização criminosa conhecida como
felps, que há anos fornecia o entorpecente para
Cachoeiro.

De acordo com a PC, o fornecedor da cocaína era
Agostinho Felipe Conceição de Brito, morador de
Ariquemes, em Rondônia. Ele foi executado a tiros no
último dia 26 de julho, em sua cidade, quando estava
com sua filha em um restaurante. Na ocasião, um
motoqueiro se aproximou e disparou nove vezes
contra Agostinho e fugiu do local.

Ainda segundo as investigações, pelo menos 152 kg
de cocaína foram enviados para o município. A carga
é aval iada em mais de 3 mi lhões de reais,
considerando o preço de atacado, podendo atingir
cifras inimagináveis se comercializadas no varejo.

Os presos

Foram identi f icados como responsáveis pelo
fornecimento da droga adquirida com Agostinho,
André Luiz Cansi, o "Gordo", Carlos Alberto Barbosa
da Silva, o "Betinho e Marcelo Brito Leal, que é
sobrinho de Agostinho.

Os presos que comandavam o transporte do
entorpecente são Ruan Teixeira Griffo Vasconcellos e
Alexandre Caravlho, o "Xandoca".

Os detidos foram encaminhados para o Centro de
Detenção Provisória (CDP) de Cachoeiro.

Site: https://www.aquinoticias.com/?p=228745
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PC desmantela quadrilha de traficantes em
Cachoeiro-ES

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Ter, 13 de Agosto de 2019
TJES

Por Redação

C inco presos por tráfico e homicídio foi o resultado da
ação da Polícia Civil, por meio do Denarc de
Cachoeiro-ES, nesta terça, 13.

A equipe de policiais cumpriu mandados de busca e
apreensão domiciliar e prisão preventiva expedidos
pela 1ª Vara Criminal da Comarca.

Foram presos Ruan Teixeira, Alexandre Carvalho, o
Xandoca , André Cansi, o Gordo , Carlos Alberto da
Silva e Marcelo Leal

Outro acusado em pertencer a quadrilha, Agostinho
Felipe de Brito foi executado a tiros no último dia 26 de
julho de 2019, no município de Ariquemes/RO, quando
estava com sua filha num restaurante na referida
cidade.

Na ocasião, um motoqueiro se aproximou e disparou
contra ele 9 vezes, fugindo na sequência

Operação

A operação policial ocorrida hoje faz parte da
investigação policial denominada "RONDÔNIA", que
se iniciou em fevereiro de 2018, tendente a
desarticular uma organização criminosa voltada ao
fornecimento de cocaína conhecida como felps que
perdurava há vários anos.

Durante a investigação policial evidenciou-se o
fornecimento de ao menos 152 kg de cocaína para o
município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, carga essa
avaliada em mais de 3 milhões de reais, considerando
o preço de atacado,  podendo at ingi r  c i f ras
inimagináveis se comercial izadas no varejo.

Fonte: Folha do ES

Site: https://www.folhadoes.com/noticia/policia-espirito-

santo/54348/pc-desmantela-quadrilha-traficantes-

cachoeiro-es
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Chefe do Ciretran de Itapemirim é preso na
operação replicante

 

TV RECORD NEWS / ES - LINK ES. Ter, 13 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG OPERAÇÃO REPLICANTE, ITAPEMIRIM,
MINISTÉRIO PÚBLICO, CIRETRAN, ITAMAR AYUB,
D E P U T A D A  N O R M A  A Y U B ,  F R A U D E  E M
R E G I S T R O S  D E  V E Í C U L O S ,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/14/TVRECORDNEW

SES-18.21.26-18.22.59-1565774677.mp4
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A TRIBUNA / ES - COTIDIANO - pág.: 04. Qua, 14 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO
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A TRIBUNA / ES - COTIDIANO - pág.: 04. Qua, 14 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

18



Segundo dia da greve dos rodoviários
 

TV RECORD NEWS / ES - LINK ES. Ter, 13 de Agosto de 2019
TJES

TAG: GREVE OS RODOVIÁRIOS, JUSTIÇA,
SINDIRODOVIÁRIO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESPÍRITO SANTO, GV-BUS, CETURB, MULTA,
DECISÃO JUDICIAL, FINDES, FECOMÉRCIO,
P R E J U Í Z O S ,  C O M É R C I O ,  B I L H E T A G E M
ELETRÔNICA, GREVE ENCERRADA, GOVERNO DO
ESPÍRITO SANTO,  MOBILIDADE URBANA,
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/14/TVRECORDNEW

SES-18.02.08-18.07.30-1565774154.mp4
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A GAZETA / ES - POLÍTICA - pág.: 16. Qua, 14 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO
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Pesquisa sobre participação da mulher no
Poder Judiciário incluirá servidoras

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Qua, 14 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Intenção é ampliar público do levantamento e entender
as dificuldades do sexo feminino na carreira judiciária

A Comissão Interinstitucional de Estudos para o
Incentivo à Participação Institucional Feminina se
reuniu nesta terça-feira (13) para discutir as novas
ações da comissão nos Tribunais Regionais do
Trabalho (TRT) e na Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho
(Enamat). A principal delas é a ampliar a pesquisa
estatística sobre as condições de trabalho da mulher
no Poder Judiciário para ouvir também as servidoras
dos TRTs.

Magistradas

Entre fevereiro e março deste ano, o levantamento
realizado entre as juízas de todas as esferas do
Judiciário brasileiro revelou que pelo menos 53,2%
das magistradas da Justiça do Trabalho em atividade
sofreram atitudes discriminatórias no ambiente de
trabalho apenas por serem mulheres. Veja a pesquisa
completa aqui.

A desembargadora Margareth Rodrigues Costa lembra
que essa pesquisa foi pioneira e essencial para traçar
as próximas ações. "Nenhum outro ramo da Justiça
tinha feito uma pesquisa nesses moldes", destacou.
"Ao mesmo tempo que nos coloca na vanguarda, ela
nos preocupa em razão dos números que traz em
relação à violência".

Canais

Outra proposta da comissão é criar canais de
denúncia para casos de assédio, abuso e/ou
discriminação nos Tribunais Regionais e Varas do
Trabalho.

Ampliação

Para acompanhar mais de perto a questão, foi
proposta ainda a criação de comitês no âmbito dos
TRTs para que as ações planejadas e desenvolvidas
em nível nacional possam ser replicadas de forma
mais acertada e objetiva.

Capacitação

Para ampliar ainda mais a conscientização sobre a

importância da igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres, cursos sobre o tema serão
desenvolvidos e disponibilizados pelas escolas
judiciais dos TRTs em breve.

Fonte: Enamat

Site: https://trt-

20.jusbrasil.com.br/noticias/743860555/pesquisa-sobre-

participacao-da-mulher-no-poder-judiciario-incluira-

servidoras?ref=news_feed
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Ofensa no Facebook não gera danos morais
 

VALOR ECONÔMICO / SP - LEGISLAÇÃO E TRIBUTOS - pág.: E01. Qua, 14 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que nem
sempre cabe indenização a quem sofreu ofensas em
rede social. Os ministros da 3ª Turma negaram um
pedido de danos morais, em julgamento na manhã de
ontem, e afirmaram que para ter direito aos valores é
preciso demonstrar que a publicação gerou algum tipo
de dano.

No caso analisado, uma manicure recorria de uma
decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJ-
DF) que a havia condenado ao pagamento de danos
morais, no valor de R$ 3 mil, ao dono de uma
corretora de imóveis.

A quantia devia-se a uma publicação no Facebook. Ela
fotografou a fachada da loja e postou na rede social
que o estabelecimento era "o pior da cidade" e que só
queria "saber de pilantragem".

Para os ministros, não ficou caracterizado, no entanto,
que a ofensa gerou danos ao corretor. "Não se pode
dizer que o dano moral da pessoa jurídica é in re ipsa
[que decor re  do  própr io  fa to  e  não ex ige
comprovação]", afirmou a ministra Nancy Andrighi,
relatora do caso no STJ. "O tribunal, ao julgar dessa
forma, se distanciou da nossa jurisprudência",
acrescentou.

A relatora foi seguida, de forma unânime, pelos
demais ministros que julgaram o caso (REsp
1759821).

Em abril deste ano, a Corte divulgou uma lista com 11
teses consolidadas sobre a responsabilidade civil por
dano moral. Uma delas diz que "a pessoa jurídica
pode sofrer dano moral desde que demonstrada
ofensa à sua honra" - a exemplo do que entendeu,
agora, a 3ª Turma.

Casos envolvendo publicações em redes sociais são
comuns no Judiciário, especialmente na segunda
instância. Existem situações envolvendo tanto
empresa como pessoa física. E não são raras
decisões condenando quem proferiu a ofensa.

Em São Paulo, por exemplo, a 1ª Câmara de Direito
Privado do Tribunal de Justiça (TJ-SP) condenou, no
ano passado, uma mulher a indenizar o ex-marido em
R$ 4 mil por mensagens encaminhadas, no modo
privado, à nova namorada dele (processo nº 1000645-
93.2015.8.26.0224).

O ex-marido ingressou com a ação argumentando ter

ficado abalado com a situação. A mulher, nas
mensagens, afirmava à nova namorada que havia sido
"humilhada e agredida" durante o casamento e se
dirigia ao ex como "lixo, gigolô e marginal".

Em um outro caso, julgado em julho deste ano, o TJ-
SP também condenou jovens que criticaram, no
Facebook,  o  dono de um bar  e também o
estabelecimento dele. Foram fixados R$ 20 mil de
indenização por danos morais. A decisão foi da 9ª
Câmara de Direito Privado (processo nº 1001802-
97.2016.8.26.0602).

Os desembargadores levaram em conta nesse caso a
tentativa de "boicote" ao estabelecimento. "Restou
demonstrado nos autos o número expressivo de
pessoas que compartilharam e comentaram as
publicações", diz em seu voto o relator do caso,
desembargador José Aparício Coelho Prado Neto.

Site: http://www.valor.com.br/legislacao/6389551/ofensa-

no-facebook-nao-gera-danos-morais

19

http://www.valor.com.br/legislacao/6389551/ofensa-no-facebook-nao-gera-danos-morais
http://www.valor.com.br/legislacao/6389551/ofensa-no-facebook-nao-gera-danos-morais

